
 

 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 01.395.458/0001-50 

 

PARECER JURÍDICO 

 
 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2026  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2026 
Modalidade: Pregão Presencial  
Licitante: Município de Itaguatins – TO 
 

 
Objeto: Contratação de empresa que 
Permita o Fornecimento de 
Combustíveis, (Gasolina Comum, Diesel 
Comum S500, Diesel S10 e óleos e 
lubrificantes), destinados ao 
abastecimento da frota de veículos e 
máquinas pertencentes ao município de 
Itaguatins/TO, fundos e secretarias 
municipais. 
. 

 
I - DO RELATÓRIO 

 
Para exame e parecer desta Procuradoria Jurídica, o Pregoeiro e sua Equipe 

de Apoio encaminharam o processo administrativo em epígrafe, modalidade Pregão 

Presencial menor preço, tendo como objeto a Contratação de empresa que Permita 

o Fornecimento de Combustíveis, (Gasolina Comum, Diesel Comum S500, Diesel 

S10 e óleos e lubrificantes), destinados ao abastecimento da frota de veículos e 

máquinas pertencentes ao município de Itaguatins/TO, fundos e secretarias 

municipais. 

 

Destarte, vieram os autos acompanhado de despacho de disponibilidade 

financeira para determinar a aquisição do objeto pretendido, bem como a solicitação 

do gestor requisitante. Após, seguiu-se a autorização dos órgãos contratantes e do 

chefe do poder Executivo para o prosseguimento do feito com as devidas 

providências. 

Também fez constar justificativa para realização na modalidade presencial. 
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Após as autorizações de praxe e deliberações preliminares consta despacho 

do Sr. Pregoeiro desta Prefeitura requerendo a análise e confecção de parecer 

jurídico a respeito da minuta do edital e do contrato. 

Na sequência, o processo foi remetido a esta assessoria, para a análise prévia 

dos aspectos jurídicos da minuta de edital elaborada, prescrita no art. 53, parágrafo 

único, da Lei nº 14.133/21. 

É o relatório, passo à análise. 

II - DOS FUNDAMENTOS JURÍDICOS  

Inicialmente, é importante consignar que este parecer tem o escopo de assistir 

à Administração no controle interno da legalidade dos atos administrativos praticados 

na fase preparatória da licitação. 

Também é importante frisar que o exame prévio do edital tem índole jurídico-

formal e consiste, via de regra, em verificar nos autos, no estado em que se encontra 

o procedimento licitatório, é de se entender que a presente MINUTA satisfaz, de 

forma geral, os requisitos do art. 25, caput, da Lei nº 14133/2021 que assim dispõe: 

Art. 25. O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 
relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos recursos e 
às penalidades da licitação, à fiscalização e à gestão do contrato, à 
entrega do objeto e às condições de pagamento. 

No tocante às formalidades do edital, e ao elenco de anexos, versa a lei: 

§ 1º Sempre que o objeto permitir, a Administração adotará minutas 
padronizadas de edital e de contrato com cláusulas uniformes. 

§ 2º Desde que, conforme demonstrado em estudo técnico 
preliminar, não sejam causados prejuízos à competitividade do 
processo licitatório e à eficiência do respectivo contrato, o edital 
poderá prever a utilização de mão de obra, materiais, tecnologias e 
matérias-primas existentes no local da execução, conservação e 
operação do bem, serviço ou obra. 

§ 3º Todos os elementos do edital, incluídos minuta de contrato, 
termos de referência, anteprojeto, projetos e outros anexos, deverão 
ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de 
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divulgação do edital, sem necessidade de registro ou de identificação 
para acesso. 

§ 4º Nas contratações de obras, serviços e fornecimentos de grande 
vulto, o edital deverá prever a obrigatoriedade de implantação de 
programa de integridade pelo licitante vencedor, no prazo de 6 (seis) 
meses, contado da celebração do contrato, conforme regulamento 
que disporá sobre as medidas a serem adotadas, a forma de 
comprovação e as penalidades pelo seu descumprimento. 

§ 5º O edital poderá prever a responsabilidade do contratado pela: 

I - obtenção do licenciamento ambiental; 

II - realização da desapropriação autorizada pelo poder público. 

§ 6º Os licenciamentos ambientais de obras e serviços de engenharia 
licitados e contratados nos termos desta Lei terão prioridade de 
tramitação nos órgãos e entidades integrantes do Sistema Nacional 
do Meio Ambiente (Sisnama) e deverão ser orientados pelos 
princípios da celeridade, da cooperação, da economicidade e da 
eficiência. 

§ 7º Independentemente do prazo de duração do contrato, será 
obrigatória a previsão no edital de índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado e com a 
possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou 
setorial, em conformidade com a realidade de mercado dos 
respectivos insumos. 

§ 8º Nas licitações de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento será por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 9º O edital poderá, na forma disposta em regulamento, exigir que 
percentual mínimo da mão de obra responsável pela execução do 
objeto da contratação seja constituído por: 

I - mulheres vítimas de violência doméstica; (Vide Decreto nº 11.430, 
de 2023)     Vigência 

II - oriundos ou egressos do sistema prisional. 
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Já no que respeita à minuta contratual, incumbe ao parecerista pesquisar a 

conformidade dos seguintes itens dos arts. 89 e, mormente, 92, da Lei nº 14133/21, 

que assim dispõe: 

Art. 89. Os contratos de que trata esta Lei regular-se-ão pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, e a eles serão 
aplicados, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos 
e as disposições de direito privado. 

§ 1º Todo contrato deverá mencionar os nomes das partes e os de 
seus representantes, a finalidade, o ato que autorizou sua lavratura, 
o número do processo da licitação ou da contratação direta e a 
sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas 
contratuais. 

§ 2º Os contratos deverão estabelecer com clareza e precisão as 
condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam 
os direitos, as obrigações e as responsabilidades das partes, em 
conformidade com os termos do edital de licitação e os da proposta 
vencedora ou com os termos do ato que autorizou a contratação 
direta e os da respectiva proposta. 

Art. 92. São necessárias em todo contrato cláusulas que 
estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - a vinculação ao edital de licitação e à proposta do licitante 
vencedor ou ao ato que tiver autorizado a contratação direta e à 
respectiva proposta; 

III - a legislação aplicável à execução do contrato, inclusive quanto 
aos casos omissos; 

IV - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

V - o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base 
e a periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de 
atualização monetária entre a data do adimplemento das obrigações 
e a do efetivo pagamento; 

VI - os critérios e a periodicidade da medição, quando for o caso, e o 
prazo para liquidação e para pagamento; 

VII - os prazos de início das etapas de execução, conclusão, entrega, 
observação e recebimento definitivo, quando for o caso; 

VIII - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da 
classificação funcional programática e da categoria econômica; 
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IX - a matriz de risco, quando for o caso; 

X - o prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, 
quando for o caso; 

XI - o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro, quando for o caso; 

XII - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, 
quando exigidas, inclusive as que forem oferecidas pelo contratado 
no caso de antecipação de valores a título de pagamento; 

XIII - o prazo de garantia mínima do objeto, observados os prazos 
mínimos estabelecidos nesta Lei e nas normas técnicas aplicáveis, e 
as condições de manutenção e assistência técnica, quando for o 
caso; 

XIV - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades 
cabíveis e os valores das multas e suas bases de cálculo; 

XV - as condições de importação e a data e a taxa de câmbio para 
conversão, quando for o caso; 

XVI - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução 
do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na 
licitação, ou para a qualificação, na contratação direta; 

XVII - a obrigação de o contratado cumprir as exigências de reserva 
de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 
e para aprendiz; 

XVIII - o modelo de gestão do contrato, observados os requisitos 
definidos em regulamento; 

XIX - os casos de extinção. 

§ 1º Os contratos celebrados pela Administração Pública com 
pessoas físicas ou jurídicas, inclusive as domiciliadas no exterior, 
deverão conter cláusula que declare competente o foro da sede da 
Administração para dirimir qualquer questão contratual, ressalvadas 
as seguintes hipóteses: 

I - licitação internacional para a aquisição de bens e serviços cujo 
pagamento seja feito com o produto de financiamento concedido por 
organismo financeiro internacional de que o Brasil faça parte ou por 
agência estrangeira de cooperação; 

II - contratação com empresa estrangeira para a compra de 
equipamentos fabricados e entregues no exterior precedida de 
autorização do Chefe do Poder Executivo; 
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III - aquisição de bens e serviços realizada por unidades 
administrativas com sede no exterior. 

§ 2º De acordo com as peculiaridades de seu objeto e de seu regime 
de execução, o contrato conterá cláusula que preveja período 
antecedente à expedição da ordem de serviço para verificação de 
pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências 
cabíveis para a regularidade do início de sua execução. 

§ 3º Independentemente do prazo de duração, o contrato deverá 
conter cláusula que estabeleça o índice de reajustamento de preço, 
com data-base vinculada à data do orçamento estimado, e poderá 
ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, em 
conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. 

§ 4º Nos contratos de serviços contínuos, observado o interregno 
mínimo de 1 (um) ano, o critério de reajustamento de preços será 
por: 

I - reajustamento em sentido estrito, quando não houver regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra ou predominância de mão de 
obra, mediante previsão de índices específicos ou setoriais; 

II - repactuação, quando houver regime de dedicação exclusiva de 
mão de obra ou predominância de mão de obra, mediante 
demonstração analítica da variação dos custos. 

§ 5º Nos contratos de obras e serviços de engenharia, sempre que 
compatível com o regime de execução, a medição será mensal. 

§ 6º Nos contratos para serviços contínuos com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra, o 
prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será 
preferencialmente de 1 (um) mês, contado da data do fornecimento 
da documentação prevista no § 6º do art. 135 desta Lei. 

§ 7º Para efeito do disposto nesta Lei, consideram-se como 
adimplemento da obrigação contratual a prestação do serviço, a 
realização da obra ou a entrega do bem, ou parcela destes, bem 
como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 

No presente caso, infere-se que a Administração visa promover certame para 

contratação de empresa que detenha atividade compatível e pertinente com o objeto 

do pregão presencial, bem como atenda aos requisitos mínimos de classificação das 

propostas exigidas pelo respectivo edital e comprove possuir os documentos de 

habilitação requeridos pela vinculação do certame.   
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Importante consignar a respeito do tratamento diferenciado dispensado às 

microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual 

constante na Lei Complementar nº 123/2006, constante no edital do certame: 

Art. 47.  Nas contratações públicas da administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser 
concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte objetivando a 
promoção do desenvolvimento econômico e social no âmbito 
municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas 
e o incentivo à inovação tecnológica. 

Com o objetivo de dar efetividade ao artigo supracitado o legislador inseriu art. 

48, in verbis: 

Art. 48.  Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei 
Complementar, a administração pública:  

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos 
itens de contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais);  

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à 
aquisição de obras e serviços, exigir dos licitantes a subcontratação 
de microempresa ou empresa de pequeno porte;  

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de 
natureza divisível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto 
para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.  

Assim, denota-se que o edital em referência contempla todas as 

condicionantes exigidas na Lei n°. 14.133/21 dentre elas a justificativa, o objeto do 

certame, as exigências para habilitação, fixação dos critérios para aceitação das 

propostas, antecipação das cláusulas contratuais, com necessária fixação do prazo 

de fornecimento e as sanções para a hipótese de inadimplemento. 

É importante consignar para a necessidade da adoção da modalidade 

eletrônico em caso de uso de recursos de natureza federal. Ademais quanto aos 

valores, recomendamos utilizar como parâmetro os valores efetivamente utilizados 

no exercício anterior. 
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Deste modo, tendo em vista a obediência aos dispositivos legais vigentes, não 

se observa ilegalidade ou irregularidade quanto ao procedimento tomado. 

Face ao exposto, s.m.j., emite-se parecer meramente opinativo pelo 

prosseguimento do procedimento licitatório. 

O certame deve ser gravado em audiovisual, com a inserção da mídia nos do 

certame. 

É o parecer.  

À origem, com as cautelas legais para superior apreciação. 

Itaguatins, TO, 28 de janeiro de 2026. 

 

ODEAN DA SILVA LIMA QUEIROZ 
OAB/TO 8.679 
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